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 DECRETOS 
 

 

DECRETO Nº 6.823/2020 

 

“Dispõe sobre denominação de Sala no Centro 
de Saúde “Dr. João José Rodrigues” - Unidade 

Básica de Saúde - Cohab” 

 

DOUTOR ELIAS DE SOUZA CAMPOS 

 

 

  VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do Município 

de Tietê, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais; 

DECRETA: 

 

  Artigo 1º - Fica denominada, a sala de coleta de 

exames da Unidade Básica de Saúde, localizada no Bairro 

Jardim Rodrigues Alves (COHAB), Rua Pedro Lazarin, nº. 34, 

de “DOUTOR ELIAS DE SOUZA CAMPOS”.  

   Artigo 2º - O chefe do Poder Executivo Municipal 

justifica o nome da sala, pela dedicação, ética, dignidade e 

companheirismo do profissional de saúde, junto a 

comunidade tieteense. 

  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua afixação no quadro de avisos do Paço Municipal, será 

publicado na Imprensa Oficial do Município, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Tietê, 03 de Novembro de 2020. 

 

VLAMIR DE JESUS SANDEI 

PREFEITO 

DOUTOR ELIAS DE SOUZA CAMPOS 

 

Elias de Souza Campos, nascido em 05/05/1936, no 

município de Tietê, filho de Raphael Augusto de Souza 

Campos e Virgínia Alves de Moura. Estudou nas escolas Luis 

Antunes, Plínio Rodrigues de Moraes e no Colégio Marista 

Arquidiocesano em São Paulo.   

 

Casou-se com a senhora Maria Thereza Teixeira Pinto de 

Souza Campos, em 09/07/1964, com quem teve dois filhos: 

Ana Thereza de Souza Campos Bellaz e Elias de Souza 

Campos Filho; posteriormente três netos: Rafaela, Mateus e 

Maria Eduarda. 

 

Em a sua vida profissional, exerceu a função de Cirurgião 

Dentista por 46 anos, dos quais dedicou-se ao atendimento 

no Posto de Saúde da COHAB por 25 anos (08/03/1984 a 

31/10/2009). 

 

Após sua aposentadoria, tem exercido a atividade de 

evangelização de forma muito significativa na comunidade 

Tieteense, principalmente na Renovação Carismática, onde 

atua nos encontros de Casais com Cristo, nos Retiros 

Carismáticos e na Santa Casa de Misericórdia como Ministro 

da Eucaristia, levando comunhão aos enfermos. Além disso, 

dedica-se, até os dias de hoje, na evangelização dos internos 

do Recanto Rogério de Souza. 

 

Pai dedicado e amoroso, sempre bem-humorado e de uma 

memória prodigiosa, profundo conhecedor da árvore 

genealógica da família, sendo sempre uma referência no 

conhecimento de fatos históricos e de personagens 

antepassados. 

 

Privilegiados os que convivem com o senhor Elias, pois sua 

bondade com todos transparece em seu modo peculiar de 

receber as pessoas em sua casa e no trato com a família. 
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DECRETO Nº 6.824/2020 

 

“Dispõe sobre denominação de Sala no Centro 
de Saúde “Dr. João José Rodrigues” - Unidade 

Básica de Saúde - Cohab” 

 

 

DOUTOR MOACIR ANGELI 

 

 

  VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do Município 

de Tietê, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais; 

 

DECRETA: 

 

  Artigo 1º - Fica denominada, a sala de atendimento 

de enfermagem da Unidade Básica de Saúde localizada no 

Bairro Jardim Rodrigues Alves (COHAB), Rua Pedro Lazarin, 

nº. 34, de “DOUTOR MOACIR ANGELI”.  

   Artigo 2º - O chefe do Poder Executivo Municipal 

justifica o nome da sala, pela dedicação, ética, dignidade e 

companheirismo do profissional de saúde, junto a 

comunidade tieteense. 

  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua afixação no quadro de avisos do Paço Municipal, será 

publicado na Imprensa Oficial do Município, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Tietê, 03 de Novembro de 2020. 

 

 

VLAMIR DE JESUS SANDEI 

PREFEITO 

 

DOUTOR MOACIR ANGELI 

 

José Moacir Angeli nasceu em 21 de outubro de 1.943, em 

Piracicaba, sendo o 7º filho do casal Octávio Angeli e Thereza 

Menegathi Angeli.  

 

Uma grande família que ainda hoje é unida no amor e na 

religiosidade. Casou-se com Lucilena Aparecida Magalhães 

Angeli em fevereiro de 1.974, e logo em seguida mudaram-se 

para Tietê, onde tiveram seus dois filhos: Cintia e Mateus.  

 

O jovem Moacir cursou medicina na Faculdade de Medicina 

de Marília, onde se formou em 1.972, e se especializou em 

Pediatria, na Santa Casa de Misericórdia de São Paulo, em 

1.973. 

 

 Iniciou sua carreira como Pediatra e logo ajudou a montar a 

ala pediátrica na Santa Casa de Misericórdia de Tietê, onde 

trabalhou incansavelmente por 35 anos. Foram anos de 

plantões, dedicação e histórias dos tempos em que os 

pacientes ainda eram cuidados pelas madres. 

 

Foram 20 anos trabalhando diariamente em Postos de Saúde 

públicos, passando por suas mãos crianças que hoje em dia 

são adultos, pais e avós da nossa cidade, sempre com 

respeito, cuidado, carinho e profissionalismo. Essa trajetória 

tão apaixonada pela medicina inspirou seus filhos a seguirem 

pela mesma profissão. 

 

Atualmente, continua exercendo a Pediatria com o mesmo 

cuidado, entusiasmo e dedicação de sempre, no seu 

consultório particular e no Sindicato dos trabalhadores Rurais. 

Para a sua família, continua sendo um exemplo admirável de 

médico, profissional e ser humano, principalmente para seus 

netos: Letícia, Tiago e Miguel. 
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DECRETO N.º 6.825/2.020 

 

“DISPÕE SOBRE 
ABERTURA DE CRÉDITOS 

SUPLEMENTARES JUNTO 

AO ORÇAMENTO VIGENTE 

DO MUNICÍPIO”. 

 

 

VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito 

do Município de Tietê, no uso de suas atribuições legais, 

 

DECRETA: 

 

Artigo 1º - Nos termos da Lei Municipal nº. 

3.756 de 11 de Dezembro de 2019, artigo 7º, inciso I, fica o 

Poder Executivo autorizado a abrir junto a Controladoria 

Municipal, Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAMAE, 

nos termos que dispõe os artigos 41, inciso I e 43, parágrafo 

1º,  inciso III,  da Lei Federal nº 4.320/64, Créditos Adicionais 

Suplementares na importância de R$ 95.491,00 (noventa e 

cinco mil e quatrocentos e noventa e um reais), destinados a 

suplementar as dotações orçamentárias abaixo, junto ao 

orçamento vigente: 

 

 

PODER EXECUTIVO 

14 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO  

14.14.03 – Departamento de Água e Esgoto 

17.512.5007.2308 – Manutenção do Departamento de Água e 

Esgoto 

3.2.90.21 – (28) Juros sobre a Dívida por 
Contrato ............... (+) 

R$ 6.491,00 
(Recursos 
Próprios) 

 
============ 

R$ 6.491,00 
(Recursos 
Próprios) 

 

 

 

 

 

 

PODER EXECUTIVO 

14 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO  

14.14.03 – Departamento de Água e Esgoto 

17.512.5007.2308 – Manutenção do Departamento de Água e 

Esgoto 

3.3.90.39 – (32) Outros Serviços de 
Terceiros – P.J. .............. (+) 

R$ 89.000,00 
(Recursos 
Próprios) 

 
============ 
R$ 89.000,00 
(Recursos 
Próprios) 

 

 

Artigo 2º - A cobertura dos créditos abertos pelo 

artigo anterior, no valor de R$ 95.491,00 (noventa e cinco mil 

e quatrocentos e noventa e um reais), será proveniente de 

anulação parcial de dotações, conforme disposto no inciso III, 

parágrafo 1º, artigo 43 da Lei Federal 4.320/64, das seguintes 

dotações: 

 

PODER EXECUTIVO 

14 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

14.14.01 – Superintendência 

17.122.7001.2180 – Manutenção das Atividades do Gabinete do 

Dir. Superintendente 

3.3.90.33 – (04) Passagens e Despesas 
com Locomoção ......... (-) 

R$ 500,00 
(Recursos 
Próprios) 

 
============ 

R$ 500,00 
(Recursos 
Próprios) 

 

 

PODER EXECUTIVO 

14 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO  

14.14.03 – Departamento de Água e Esgoto 

17.512.5007.2308 – Manutenção do Departamento de Água e 

Esgoto 

3.3.90.30 – (29) Material de Consumo 
................................... (-) 

R$ 89.000,00 
(Recursos 
Próprios) 

 

 

============ 
R$ 89.000,00 
(Recursos 
Próprios) 
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PODER EXECUTIVO 

14 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO  

14.14.03 – Departamento de Água e Esgoto 

17.512.5007.2308 – Manutenção do Departamento de Água e 

Esgoto 

3.3.90.36 – (31) Outros Serviços de 
Terceiros – P.F. .............. (-) 

R$ 500,00 
(Recursos 
Próprios) 

 

 

============ 
R$ 500,00 
(Recursos 
Próprios) 

 

 

PODER EXECUTIVO 

14 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

14.14.04 – Departamento de Engenharia 

17.122.7001.2280 – Manutenção do Setor, Projetos e 

Licenciamentos 

3.3.90.36 – (39) Outros Serviços de 
Terceiros – P.F. .............. (-) 

R$ 500,00 
(Recursos 
Próprios) 

 
============ 

R$ 500,00 
(Recursos 
Próprios) 

 

 

PODER EXECUTIVO 

14 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

14.14.06 – Departamento Jurídico 

17.122.7001.2302 – Manutenção das Atividades Jurídicas 

3.3.90.30 – (52) Material de Consumo 
................................... (-) 

R$ 758,00 
(Recursos 
Próprios) 

 
============ 

R$ 758,00 
(Recursos 
Próprios) 

 

PODER EXECUTIVO 

14 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

14.14.06 – Departamento Jurídico 

17.122.7001.2302 – Manutenção das Atividades Jurídicas 

3.3.90.33 – (53) Passagens e Despesas 
com Locomoção ........ (-) 

R$ 700,00 
(Recursos 
Próprios) 

 
============ 

R$ 700,00 
(Recursos 
Próprios) 

 

 

 

 

PODER EXECUTIVO 

14 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

14.14.07 – Departamento de Compras e Licitações 

17.122.7001.2306 – Manutenção do Depto. De Compras e 

Licitações 

3.1.90.16 – (59) Outras Despesas 
Variáveis – P. Civil ............. (-) 

R$ 1.000,00 
(Recursos 
Próprios) 

 
============ 

R$ 1.000,00 
(Recursos 
Próprios) 

 

 

PODER EXECUTIVO 

14 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

14.14.07 – Departamento de Compras e Licitações 

17.122.7001.2306 – Manutenção do Depto. De Compras e 

Licitações 

3.3.90.30 – (60) Material de Consumo 
................................... (-) 

R$ 500,00 
(Recursos 
Próprios) 

 
============ 

R$ 500,00 
(Recursos 
Próprios) 

 

 

PODER EXECUTIVO 

14 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

14.14.07 – Departamento de Compras e Licitações 

17.122.7001.2306 – Manutenção do Depto. De Compras e 

Licitações 

3.3.90.33 – (61) Passagens e Despesas 
com Locomoção ......... (-) 

R$ 1.000,00 
(Recursos 
Próprios) 

 
============ 

R$ 1.000,00 
(Recursos 
Próprios) 

 

PODER EXECUTIVO 

14 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

14.14.07 – Departamento de Compras e Licitações 

17.122.7001.2306 – Manutenção do Depto. De Compras e 

Licitações 

3.3.90.36 – (62) Outros Serviços de 
Terceiros – P.F. .............. (-) 

R$ 500,00 
(Recursos 
Próprios) 

 
============ 

R$ 500,00 
(Recursos 
Próprios) 
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PODER EXECUTIVO 

14 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

14.14.07 – Departamento de Compras e Licitações 

17.122.7001.2306 – Manutenção do Depto. De Compras e 

Licitações 

3.3.90.39 – (63) Outros Serviços de 
Terceiros – P.J. .............. (-) 

R$ 533,00 
(Recursos 
Próprios) 

 
============ 

R$ 533,00 
(Recursos 
Próprios) 

 

 

 

Artigo 3º - Fica autorizado o Executivo, 

ainda, a proceder às alterações oriundas do presente decreto 

nos ANEXOS do PPA e LDO em vigência ficando, desde já, 

entendidos como adequados. 

 

 

 Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor 

na data de sua afixação no Paço Municipal, será publicado na 

Imprensa Oficial do Município, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

Tietê, 04 de novembro de 2020. 

 

 

 

VLAMIR DE JESUS SANDEI 

PREFEITO 

 

 

 

 

 

 

 

DECRETO N.º 6.826/2.020 

 

“DISPÕE SOBRE 

ABERTURA DE CRÉDITOS 

ADICIONAIS 

SUPLEMENTARES JUNTO 

AO ORÇAMENTO VIGENTE 

DO MUNICÍPIO”. 

 

VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito 

do Município de Tietê, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

 

Artigo 1º - Nos termos da Lei Municipal nº. 

3.756 de 11 de Dezembro de 2019, artigo 8º, inciso III, fica o 

Poder Executivo autorizado a abrir junto a Controladoria 

Municipal, Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAMAE, 

nos termos que dispõe os artigos 41 inciso I e 43, parágrafo 

1º,  inciso III  da Lei Federal nº 4.320/64, Créditos Adicionais 

na importância de R$ 24.600,00 (vinte e quatro mil e 

seiscentos reais), destinados a suplementar as dotações 

orçamentárias abaixo, junto ao orçamento vigente: 

 

PODER EXECUTIVO 

14 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO  

14.14.04 – Departamento de Engenharia 

17.122.7001.2280 – Manutenção do Setor, Projetos e 

Licenciamentos 

3.1.90.11 – (36) Vencimentos e 
Vantagens Fixas – P. Civil .... (+) 

R$ 10.300,00 
(Recursos 
Próprios) 

 
============ 
R$ 10.300,00 
(Recursos 
Próprios) 
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PODER EXECUTIVO 

14 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO  

14.14.05 – Departamento de Tratamento de Água, Análises 

Quím. de Água e Esgoto e Controle de Qualidade. 

17.122.7001.2303 – Manutenção do Setor, Análises e Controle 

de Qualidade 

3.1.90.13 – (43) Obrigações Patronais 
................................... (+) 

R$ 14.300,00 
(Recursos 
Próprios) 

 
============ 
R$ 14.300,00 
(Recursos 
Próprios) 

 

 

Artigo 2º - A cobertura dos créditos abertos pelo 

artigo anterior, no valor de R$ 24.600,00 (vinte e quatro mil e 

seiscentos reais), será proveniente de anulação parcial de 

dotação, conforme disposto no inciso III, parágrafo 1º art. 43 

da Lei Federal 4.320/64, das seguintes dotações: 

 

PODER EXECUTIVO 

14 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO  

14.14.02 – Departamento de Administração e Finanças 

09.271.7001.2279 – Proventos e Pensões dos Inativos 

3.1.90.03 – (08) Pensões 
........................................................ (-) 

R$ 1.977,52 
(Recursos 
Próprios) 

 
============ 

R$ 1.977,52 
(Recursos 
Próprios) 

 

 

 

PODER EXECUTIVO 

14 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO  

14.14.08 – Departamento de Tratamento de Esgoto 

17.512.5007.2307 – Manutenção do Departamento de 

Tratamento de Esgoto 

3.1.90.11 – (65) Vencimentos e 
Vantagens Fixas – P. Civil ..... (-) 

R$ 10.000,00 
(Recursos 
Próprios) 

 
============ 
R$ 10.000,00 
(Recursos 
Próprios) 

 

 

 

 

PODER EXECUTIVO 

14 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO  

14.14.03 – Departamento de Água e Esgoto 

17.512.5007.1117 - Adequação da Setorização com Implantação 

de Modelagem e Geoprocessamento 

3.3.90.39 – (73) Outros Serviços de 
Terceiros – P. Jurídica .... (-) 

R$ 2.197,04 
(Recursos 
Próprios) 

 
============ 

R$ 2.197,04 
(Recursos 
Próprios) 

 

 

PODER EXECUTIVO 

14 – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO  

14.14.03 – Departamento de Água e Esgoto 

17.512.5007.2308 – Manutenção do Departamento de Água e 

Esgoto 

3.1.90.11 – (25) Vencimentos e 
Vantagens Fixas – P. Civil ..... (-) 

R$ 10.425,44 
(Recursos 
Próprios) 

 
============ 
R$ 10.425,44 
(Recursos 
Próprios) 

 

 

 

Artigo 3º - Fica autorizado o Executivo, 

ainda, a proceder às alterações oriundas do presente decreto, 

nos ANEXOS do PPA e LDO em vigência ficando, desde já, 

entendidos como adequados. 

 

 Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor 

na data de sua afixação no Paço Municipal, será publicado na 

Imprensa Oficial do Município, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Tietê, 04 de novembro de 2020. 

 

VLAMIR DE JESUS SANDEI 

PREFEITO 

 

 

 



  

 

Sexta-feira, 06 de novembro de 2020                                                                 Imprensa Oficial – Edição nº 281 A 

8 

 

DECRETO Nº 6.827/2020 

 

 

“Dispõe sobre abertura de Crédito Suplementar no valor de 

R$90.000,00” 

 

 

 VLAMIOR DE JESUS SANDEI, Prefeito do 

Município de Tietê, Estado de São Paulo, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 

DECRETA: 

 

Artigo 1º - Nos termos da Lei nº. 3.795, de 04 de 

novembro de 2020, fica aberto ao Orçamento Fiscal, em favor 

da Secretaria de Turismo e Cultura, Crédito Suplementar no 

valor de R$90.000,00 (noventa mil reais), para atender à 

programação constante do Anexo I deste Decreto. 

 Artigo 2º - O crédito autorizado no Artigo 1º.  será 

coberto com recursos a que alude o Inciso II, § 1º, do Artigo 

43, da Lei nº. 4.320, de 17 de Março de 1964. 

 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua afixação no Paço Municipal, e será publicado na 

Imprensa Oficial do Município, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Tietê, 04 de novembro de  2020. 

 

VLAMIR DE JESUS SANDEI 

PREFEITO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
ÓRGÃO:         15.00  - SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA 
 
UNIDADE:      15.01  - SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA 
 
ANEXO I                                                                                                                               CRÉDITO SUPLEMENTAR 
 
PROGRAMA DE TRABALHO  (SUPLEMENTAÇÃO)                                                          
Funcion
al  

Programática   Programa/Ação/Produto E.O. G.D. MD FT COD. APLIC. Valor  

 
                3002    –   DIFUSÃO CULTURAL                                                                                              R$90.000,00 
  
   

 
A T I V I D A D E 

      

 
13 

  
Cultura 

      
 R$90.000,00 

13.392  Difusão Cultural       R$90.000,00 
13.392 3002 Difusão Cultural       R$90.000,00 
13.392 3002.2-069 Funcionamento de Espaços Culturais F 3.3 50 05 3120014  R$90.000,00 
   F 3.3 60 05 3120014  R$90.000,00 
 
TOTAL – FISCAL R$90.000,00 
TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL R$............ 
TOTAL – GERAL R$90.000,00 
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 LEIS 
 

 

LEI Nº 3.795/2020 

 

“Autoriza o Poder Executivo a distribuir 

subsídios mensais para a manutenção 

de espaços artísticos e culturais, 

microempresas e pequenas empresas 

culturais, instituições e organizações 

culturais comunitárias que tiveram as 

suas atividades interrompidas por força 

das medidas de isolamento social, em 

observância ao disposto no inciso II do 

caput do art. 2º da Lei Federal nº 

14.017, de 29/06/2020, que dispõe 

sobre ações emergenciais destinadas 

ao setor cultural a serem adotadas 

durante o estado de calamidade pública 

reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 

6, de 20 de março de 2020”. 

 

 

  VLAMIR DE JESUS SANDEI, Prefeito do 

Município de Tietê, no uso de suas atribuições legais,  

 

  FAZ SABER, que a Câmara Municipal 

aprovou e ele sanciona e promulga, a seguinte: 

 

LEI Nº. 3.795/2.020 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo 

autorizado a distribuir subsídios mensais para a manutenção 

de espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas 

empresas culturais, instituições e organizações culturais 

comunitárias que tiveram as suas atividades interrompidas 

por força das medidas de isolamento social, em observância 

ao disposto no inciso II do caput do art. 2º da Lei Federal nº 

14.017, de 29/06/2020, que dispõe sobre ações emergenciais 

destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o 

estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto 

Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020. 

§ 1º. Cada subsídio mensal 

previsto no caput deste artigo terá valor mínimo de R$ 

3.000,00 (três mil reais) e máximo de R$ 10.000,00 (dez mil 

reais), de acordo com critérios estabelecidos em Decreto 

Municipal. 

§ 2º. A distribuição dos subsídios 

mensais de que trata o caput deste artigo somente poderá ser 

feita para o período do estado de calamidade pública 

reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 

2020. 

Art. 2º. Para atender às 

despesas de que trata o caput do Art. 1º, fica o Poder 

Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial até o 

limite de R$ 90.000,00 (Noventa mil reais), observada a 

programação constante do Anexo I desta Lei.  

Art. 3º Os recursos para 

cobertura do crédito de que trata o artigo anterior serão 

provenientes do repasse de que trata a Lei Federal nº 14.017, 

de 29/06/2020, Lei Aldir Blanc, nos termos do inciso II, do § 

1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/1964. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na 

data de sua afixação no Paço Municipal, e será publicado na 

Imprensa Oficial do Município, revogadas as disposições em 

contrário 

 

 

Tietê,  04 de novembro de 2020. 

 

 

VLAMIR DE JESUS SANDEI 

PREFEITO MUNICIPAL 
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    ÓRGÃO       :   15.00  -   SECRETARIA DE TURISMO 
E CULTURA 

 

 

 

 

   

UNIDADE   :   15.01  -   SECRETARIA DE TURISMO 
E CULTURA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I                                                                                                               CRÉDITO ESPECIAL        PROGRAMA DE TRABALHO: 

(SUPLEMENTAÇÃO)  

 

Funcional Programática Programa/Ação/Produto  

E.O. 

 

G.D. 

 

MD FT 

CÓD.      
APLIC. 

 

Valor 

 

             3002  -     DIFUSÃO CULTURAL                                                                                         R$ 90.000,00 

 

   

                      ATIVIDADE 

      

13  Cultura      R$   90.000,00 

13.392  Difusão Cultural      R$   90.000,00 

13.392 3002 Difusão Cultural      R$   90.000,00 

13.392 3002.2.069 Funcionamento de Espaços Culturais F 3.3 50 05 3120014 R$   60.000,00 

   F 3.3 60 05 3120014 R$   30.000,00 

TOTAL – FISCAL    R$  90.000,00 

TOTAL – SEGURIDADE SOCIAL  R$ 

TOTAL – GERAL  R$  90.000,00 
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JOSÉ GERALDO 

FABRI, Presidente da Câmara Municipal de Tietê, Estado de 

São Paulo, faz saber dos nomes dos ocupantes e de seus 

respectivos cargos em comissão que exercem na Câmara 

Municipal de Tietê, na forma prevista no Artigo 2º da Lei 

Municipal nº 2997/2008, de 29 de agosto de 2008. 

 

 
CARGO EM 
COMISSÃO 

 

 
NOME DO OCUPANTE 

Diretor Geral Kalif Jacob de Campos 
Assessora de 
Gabinete 

Mirella Pandolfi Santos 

 

 

Tietê, 03 de novembro de 2020. 

 

 

JOSÉ GERALDO FABRI 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Tietê, Estado de São 

Paulo, usando de suas atribuições legais nos termos da 

Constituição Federal, resolve RETIFICAR o Edital de abertura 

do Concurso Público Edital nº 01/2020, conforme segue: 

 

 

NO CAPÍTULO 7. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS 

ESCRITAS OBJETIVAS 

Leia-se como segue e não como constou: 

7.1. As provas objetivas serão realizadas na cidade de 

Tietê/SP, na data prevista de 07 de fevereiro de 2021, em 

locais e horários a serem comunicados oportunamente 

através de Edital de Convocação para as Provas Escritas a 

ser publicado na Imprensa Oficial do Município de Tietê e 

divulgado através da Internet no endereços eletrônicos 

www.rboconcursos.com.br e www.camaratiete.sp.gov.br, 
observado o horário oficial de Brasília/DF. 

 

 

Leia-se como segue e não como constou: 

7.1.3. Não será enviado Cartão Informativo do Candidato para 

o endereço ou e-mail do candidato. O candidato deverá, a 

partir do dia 22 de janeiro de 2021, informar-se, pela internet, 

nos endereços eletrônicos www.rboconcursos.com.br e 

www.camaratiete.sp.gov.br, em que local e horário irá 

realizar a prova. Será de inteira responsabilidade do 

candidato o acompanhamento e consulta para verificar o seu 

local de prova. 

 

Inclui-se: 

7.6. O candidato deverá comparecer ao local designado para 

a prova com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, 

munido de: 

a) Comprovante de inscrição (boleto bancário correspondente 

à inscrição, com o respectivo comprovante de pagamento); 

b) Original de um dos documentos de identidade a seguir: 

Cédula Oficial de Identidade; Carteira e/ou cédula de 

identidade expedida pela Secretaria de Segurança, pelas 

Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das 

Relações Exteriores; Carteira de Trabalho e Previdência 

Social; Certificado de Reservista; Passaporte; Cédulas de 

Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, 

que por Lei Federal, valem como documento de identidade 

(OAB, CRC, CRA, CRQ etc.) e Carteira Nacional de 

Habilitação (com fotografia na forma da Lei n.º 9.503/97). 

c) caneta esferográfica (de material transparente) de tinta 

preta ou azul, lápis preto nº 2 e borracha macia. 

d) Máscara de proteção (medida de proteção para evitar a 

infecção do novo coronavírus (COVID-19)). 

 

Leia-se conforme segue e não como constou: 

7.6.4. Não serão aceitos como documentos de identidade: 

documentos eletrônicos (digitais), certidões de nascimento, 

títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo antigo), 

carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de 

identidade, nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou 

danificados. 

 

Inclui-se: 

7.8.3.3. Entrar ou permanecer no local de exame sem utilizar 

a máscara de proteção. 

CÂMARA MUNICIPAL 
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Leia-se conforme segue e não como constou: 

7.8.5. O descumprimento dos itens 7.8.3.1, 7.8.3.2, 7.8.3.3 e 

7.8.4 implicará na eliminação do candidato. 

 

Permanecem inalterados os demais itens do Edital nº01/2020 

do Concurso Público para a Câmara Municipal de Tietê. 

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é 

expedido o presente Edital. 

 

 

Tietê, 30 de outubro de 2020. 

 

 

JOSÉ GERALDO FABRI 

Presidente 

 

 

 

 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

– S.A.M.A.E. 

ATO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 

ESGOTO – SAMAE, torna público aos interessados, a 

abertura do Pregão Presencial nº 10/2020, Processo n° 

3387/2020.  

Objeto: aquisição de veículos, sendo 01 (um) de passeio do 

tipo hatch, 01 (um) utilitário do tipo furgão, 01 (um) utilitário do 

tipo pick up, de 01 (uma) mini escavadeira hidráulica com 

acessório escarificador e de 01 (uma) carreta para o 

transporte da mini escavadeira, conforme especificações 

constantes no Anexo I – Termo de Referência. 

 

Abertura do prazo: 09/11/2020.  

Encerramento (abertura dos envelopes de proposta e 

habilitação): 19/11/2020 às 09h00min no Depto de Licitações 

do SAMAE, Rua Expedicionário, n° 166, Centro, Tietê/SP.  

O Edital e seus anexos encontram-se a disposição dos 

interessados no site www.samae.sp.gov.br ou poderá ser 

solicitado através do licitacaosamae@samae.sp.gov.br.  

Informações: (15) 3285-8700. 

 

________________________________________________ 

 

H O M O L O G A Ç Ã O - Processo nº 1885/2020 – Pregão 

Presencial n.º 08/2020. 

Considerando O pregão Presencial em epígrafe, cujo objeto 

é a contratação de empresa especializada no conserto e 

reforma de 14 (quatorze) conjuntos de moto bombas 

submersas, utilizadas na captação de água dos poços do 

SAMAE, com fornecimento de peças e mão de obra, 

conforme Anexo I – Termo de Referência do Edital; Após 

analisar as decisões da Pregoeira, que adjudicou o item em 

favor da licitante BOMBEÁGUA COMÉRCIO E 

MANUTENÇÃO DE BOMBAS DE ÁGUA EIRELI, no importe 

global de R$ 135.800,00 (cento e trinte e cinco mil e 

oitocentos reais); Considerando o Parecer n° 14/2020 da 

Controladoria Geral do SAMAE, e; Considerando os critérios 

estabelecidos no edital e na legislação em vigor, o que 

entendo como justo e legal, HOMOLOGO o procedimento 

licitatório em referência. 

Tietê, 29 de outubro de 2020.  

José Roberto Dantas Bordenale, Diretor Superintendente. 

 

________________________________________________ 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE 

CONTRATO 

PROCESSO Nº 3095/2019 – INEXIGIBILIDADE N° 01/2019 

– CONTRATO N° 29/2019. 

CONTRATADA: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS. 

OBJETO: Nos termos do artigo 57, § 1º, inciso II da Lei 

Federal 8.666/93, fica prorrogado o prazo do contrato por 12 

(doze) meses, para a prestação de serviços postais, 

aquisição de produtos, encomendas nacionais, pré-

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO - SAMAE 

http://www.sama.sp.gov.br/
mailto:licitacaosamae@samae.sp.gov.br
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postagem, serviços internacionais, serviços telemáticos, 

certificação digital, caixa postal, carta comercial, MDPB (mala 

direta básica), MDPD (mala direta postal domiciliária), 

impressos e e-DNE GU, no valor global estimado de R$ 

7.600,00 (sete mil e seiscentos reais). 

Assinatura: 26/10/2020. 

José Roberto Dantas Bordenale, Diretor Superintendente – 

SAMAE. 

 

 

 

 

ERRATA: 

 

Retifica-se o processo de admissão para o cargo de 

Assistente Social, porque não exauriu todos os meios de 

convocação o que ocasionou equívoco no processo. 

Portanto nomeia-se Helen Catarina dos Santos Ferreira 

,RG: 49.506.344-7, 2° Colocada na Lista de 

Afrodescendente  do Concurso Público n° 01/2018, 

nomeada pela Portaria n° 16.766/2020  

 

 

Adjudicação e Homologação 

Pregão Presencial nº 47/2020 

Processo Administrativo nº 356/2020 

Órgão – Prefeitura Municipal de Tietê 

Contratada – Licitapira do a ao z Comércio Eireli EPP 

Contratada – Nello Padaria e Confeitaria Ltda 

Contratada – FMB Distribuidora Eireli  

Contratada – Aguia Branca Dist. de Prod. E Serviços Ltda-

EPP 

Objeto – Registro de preço para aquisição de insumos 

para alimentação escolar, para as Unidades Escolares da 

rede Pública Municipal e Estaduais, tendo em vista 

atendimento ao Plano Nacional da Alimentação Escolar. 

 

Valor Total – R$ 4.780.934,00  

Data – 29/10/2020 

 

 

Extrato do 3º Termo de Aditamento do Contrato nº 

24/2017 

Pregão 14/2017 

Processo 1064/2017 

Ratificando o parecer da consultoria jurídica e autorizando a 

prorrogação firmada entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TIETÊ e a empresa ACC – TECNOLOGIA COMÉRCIO E 

SERVIÇOS LTDA - ME 

Objeto – “Contratação de empresa especializada para 

fornecimento de software de processamento de multas. ” 

Valor – R$ 37.200,00 

Prazo –12 meses a partir de 24/10/2020 

Data de assinatura – 10/08/2020 

 

 

Extrato da Ata de Registro de Preço nº 156/2020 

Pregão Presencial nº 84/2020 

Processo Administrativo nº 748/2020 

Órgão – Prefeitura Municipal de Tietê 

Contratada – Nello Padaria e Confeitaria Ltda – ME 

Objeto –““REGISTRO DE PREÇO PARA FORNECIMENTO 

EVENTUAL E PARCELADO DE ÁGUA MINERAL EM 

GARRAFÕES PLÁSTICOS DE 20 LITROS – INCLUSIVE 

EM COMODATO OS GARRAFÕES – ALÉM DE 

GARRAFAS DE 500 ML E COPOS PLÁSTICOS DE 200 

ML”. 
Valor Total – R$ 365.367,35 

Data – 12 meses a partir de 27/10/2020 

Data da assinatura – 27/10/2020 

 

 

Adjudicação e Homologação 

Pregão Presencial nº 73/2020 

Processo Administrativo nº 621/2020 

Órgão – Prefeitura Municipal de Tietê 

Contratada – FUNERÁRIA TICIANELLI LTDA 

Objeto – “Serviço de auxílio funeral para pessoas de baixa 

renda, para famílias com vulnerabilidades devidamente 

detectadas através de atendimento socioeconômico, 

realizado por Assistente Social.” 

Valor Total – R$ 15.840,00 

Data – 06/11/2020 

 

 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
MODERNIZAÇÃO 
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Adjudicação e Homologação 

Pregão Presencial nº 86/2020 

Processo Administrativo nº 765/2020 

Órgão – Prefeitura Municipal de Tietê 

Contratada – Amplitec Gestão Ambiental Ltda 

Objeto –“Contratação de empresa para o fornecimento de 

caçambas estacionárias metálicas móveis, incluindo 

transporte e descarga de resíduos provenientes da coleta 

das ruas do município de Tietê, dentre eles: galhadas e 

madeiramento até o local de destinação final contratado, 

atualmente CTR ESSENCIAL, no município de Rio das 

Pedras”. 
Valor Total – R$ 106.200,00 

Data – 03/11/2020 

 

 

Extrato de Contrato nº 66/2020 

Pregão Presencial nº 86/2020 

Processo Administrativo nº 765/2020 

Órgão – Prefeitura Municipal de 

Tietê

  

Contratada – Amplitec Gestão Ambiental Ltda 

Objeto – “Contratação de empresa para o fornecimento de 
caçambas estacionárias metálicas móveis, incluindo 

transporte e descarga de resíduos provenientes da coleta 

das ruas do município de Tietê, dentre eles: galhadas e 

madeiramento até o local de destinação final contratado, 

atualmente CTR ESSENCIAL, no município de Rio das 

Pedras”. 
Valor Contratual – R$ 106.200,00 

Prazo –12 meses a partir da assinatura do contrato. 

Data da assinatura – 04/11/2020 

 

 

Extrato do Primeiro Termo de Aditamento do Contrato nº 

33/2020  

TOMADA DE PREÇOS 05/2020 

Processo Administrativo nº 220/2020 

Órgão – Prefeitura Municipal de Tietê 

Contratada – Zara Administração e Serviços Eireli 

Objeto – Construção de vestiário no campo Santa Maria, 

no Município de Tietê” 

Valor Total – R$ 47.780,92 

Prazo – 06 meses a partir de 01/07/2020 

 

Extrato do Termo de Contrato nº 62/2020 

Dispensa Emergencial nº 725/2020 

Processo Administrativo nº 796/2020 

Órgão – Prefeitura Municipal de Tietê 

Contratada – NBS Construções e Pavimentações Eireli 

Objeto – Serviço de Reforma de Ponte (reforma geral no 

Sistema do Gabião e Drenagem da Ponte), localizada na 

rua Amélia Barbieri Schincariol, acesso ao Bairro Cohab  

Valor Total – R$ 190.578,58 

Prazo – 02 meses a partir de 27/10/2020 

Data da assinatura – 21/10/2020 

 

 

Extrato do 1º Termo de Aditamento do Contrato nº 

93/2019 

Dispensa 1600/2019 

Processo Administrativo nº 1662/2019 

Órgão – Prefeitura Municipal de Tietê 

Contratada – AMAURY RODRIGUES 

Objeto – “LOCAÇÃO DE IMÓVEL RESIDENCIAL, 

LOCALIZADO À RUA PEDRO BRANDOLIZE, Nº 65, 

BAIRRO JARDIM SANTA CRUZ, TIETÊ, ESTADO DE SÃO 

PAULO, PARA INSTALAÇÃO E ATENDIMENTO DO CRAS 

– CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSITÊNCIA SOCIAL. 

Valor Total – R$ 11.245,56 

Prazo – 12 meses a partir de 01/11/2020 
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SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA 
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